[image: image1.png]





AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 70027922764 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FECOMÉRCIO/RS 

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE SANTANA DO LIVRAMENTO/RS

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n. 4.511/2002 do Município de Santana do Livramento. Obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagens de compras realizadas em supermercados e congêneres. Alegação de violação aos artigos 22, inciso I, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, nos termos dos artigos 8º e 13, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade de parte do §1º do artigo 1º do texto legal hostilizado, que obriga a contratação de funcionários para tal serviço. A obrigatoriedade da diligência, respeitada a autonomia privada, não afronta dispositivos constitucionais, cabendo ao Município legislar a respeito. 

PARECER PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar,  proposta pela FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FECOMÉRCIO/RS, objetivando retirar do ordenamento jurídico a Lei n. 4.511, de 23 de outubro de 2002, do Município de Santana do Livramento, que “estabelece a obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagens das compras em estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados e similares”, por ofensa aos artigos 22, inciso I, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, combinados com os artigos 8º e 13, da Constituição Estadual (fls. 02-12).

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 136-8).

Notificado, o Município de Santana do Livramento pugnou pela improcedência da ação, ao argumento de que a lei atacada regularia matéria de interesse local, com fulcro no artigo 30 da Constituição Federal.  Juntou documentos (fls. 164-75).

Cientificada, a Câmara de Vereadores, manifestou-se pela parcial procedência do pedido, assim ao efeito de que seja declarada a inconstitucionalidade somente da segunda parte do §1º do art. 1º da Lei Municipal n. 4.511/2002, na medida em que o restante do texto legal estaria de acordo com os comandos permissivos constitucionais (fls. 150-3).  

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei hostilizada, forte no princípio que presume a sua constitucionalidade, e requereu a improcedência da ação, repisando os argumentos expostos pelos requeridos (fls. 158-62).

É o relatório, sucinto.

2. Merece ser julgada parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, pelas seguintes razões:

A Lei n. 4.511/2002, do Município de Santana do Livramento, tem a seguinte redação :

LEI MUNICIPAL Nº 4.511,  DE 23 DE OUTUBRO DE 2002.

Estabelece a obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem das compras em estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados ou similares.

[...]

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados e similares, ficam obrigados a prestar serviços de acondicionamento ou embalagem dos produtos adquiridos pelos seus clientes.

§1º - Para os efeitos desta Lei entende-se por serviços de acondicionamento ou embalagem o empacotamento ou a colocação em sacolas dos produtos ali adquiridos, por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos.

§2º - Excluem-se desta obrigatoriedade os estabelecimentos de pequeno porte, assim entendidos os que tenham até 02 (duas) caixas registradoras, atendidas pelos proprietários. 

Art. 2º - Para cada máquina registradora em operação haverá pelo menos um funcionário encarregado da tarefa referida no “caput” do artigo 1º, devidamente uniformizado e identificado.

Art. 3º - Os estabelecimentos, acima referidos, deverão afixar cartazes em locais visíveis no seu interior, informado ao cliente sobre a obrigatoriedade da prestação daqueles serviços. 

Art. 4º - Na hipótese de infração às determinações desta Lei, os órgãos de fiscalização competentes, sem prejuízo de outras cominações legais, aplicarão uma ou mais das seguintes medidas:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária ou definitiva do Alvará de funcionamento do estabelecimento;

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sant’Ana do Livramento , 23 de outubro de 2002.

De plano, verifica-se a inconstitucionalidade material de parte do § 1º do art. 1º da Lei n. 4.511/2002, na medida em que, ao  determinar a contração de empregado com a finalidade específica de acondicionar os produtos adquiridos na rede de supermercados e congêneres de Santana do Livramento, o legislador municipal extrapolou de sua competência constitucional e editou norma atinente à relação trabalhista, matéria afeta ao Direito do Trabalho – cuja competência é privativa da União – , violando o artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, de observância obrigatória pelos municípios, por força do art. 8º da Constituição Estadual. 

A exigência afronta igualmente os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, previstos no artigo 170 da Constituição Federal e no artigo 157 da Constituição Estadual, pois impõe aos supermercados e similares a contratação de empregados, imiscuindo-se, verdadeiramente, na administração dessas empresas, poder não conferido aos Entes Públicos. 

Neste particular, já se manifestou o e. Tribunal de Justiça do Estado, por ocasião do julgamento da ADIn n. 70019590975: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 1.761/06, DO MUNICÍPIO DE ALVORADA. SERVIÇO DE EMPACOTAMENTO E ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS ADQUIRIDOS EM SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS. TAREFA DESEMPENHADA POR PESSOA DIVERSA DAQUELA ENCARREGADA DE OPERAR O CAIXA. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATÉRIA DE DIREITO DO TRABALHO (CF, ART. 22, I), OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS MUNICÍPIOS (CE, ART. 8º). VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE SUBSTANCIAL. AÇÃO PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019590975, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 10/09/2007). 

Todavia, retirando-se do ordenamento jurídico a parte final do § 1°do art. 1º  (“por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos”), a Lei Municipal n. 4.511/2002, de Santana do Livramento, ao obrigar o acondicionamento ou embalagem dos produtos adquiridos em supermercados ou similares, sem determinar como será prestado tal serviço, respeitando a autonomia das empresas, não apresenta vício de inconstitucionalidade. 

A aventada violação ao princípio da repartição de competências não se sustenta, porquanto a atividade legislativa não trata de direito do Trabalho ou Comercial.  Isso porque a Lei Municipal n. 4.511/2002 não disciplina relações do trabalho e, tampouco, regula convenções entre comerciantes ou atos de comércio, situações que revelariam a usurpação da competência da União (artigo 22, inciso I, da CF), mas sim, regulamenta um serviço que entende deva ser prestado para a comunidade.

Contudo, a questão passa pela análise da competência legislativa do Município para a matéria e, mais, se a simples obrigatoriedade do empacotamento violaria os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência.

Ora, é consabido que o Poder Público pode impor à iniciativa privada limitações, quando tais limitações sejam necessárias para a garantia de princípios que se revelem superiores à livre iniciativa, como os relacionados à livre concorrência, defesa do consumidor, proteção ao meio ambiente, proteção e prevenção da saúde pública etc., nos termos do artigo 170 da Constituição Federal.

Essa possibilidade de limitação na esfera municipal, contudo, somente poderá ocorrer se ao Município for conferida competência para isso, ex vi do contido no artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República.

Nesse contexto, cabe observar que não há lei federal sobre o tema, circunstância que poderia obstaculizar a atividade legislativa local. Diante disso, resta verificar se há interesse local a justificar a edição da lei, como já assentado por esse egrégio Tribunal quanto à possibilidade de regulamentação do horário e do funcionamento do comércio.
 

A resposta é positiva, mesmo que se sustente que a disciplina dos serviços a serem prestados pelos supermercados e congêneres é de interesse nacional. Ora, não há nenhuma regra da União autorizando ou proibindo o acondicionamento de mercadorias como descrito na Lei impugnada. Juridicamente possível, pois, ao legislador local suplementar a lacuna existente e regular a matéria em exame, devendo abster-se, como já elucidado, de imiscuir-se em assunto cuja competência recaia privativamente à União, por força de comando constitucional (art. 22, I, CF).  

Nessas condições, no caso em tela, verifica-se o interesse local do Município de Santana do Livramento ao estabelecer regra objetivando disciplinar o atendimento dos supermercados e congêneres à comunidade, não havendo, portanto, inconstitucionalidade a ser declarada, senão a já referida.

Sobre a questão posta em deslinde, em situação análoga, já se pronunciou o e. Órgão Especial desse Tribunal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 4428/2001, DE SANTA MARIA/RS. LEI QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACONDICIONAMENTO OU EMBALAGEM DAS COMPRAS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AUTODENOMINADOS DE SUPERMERCADOS E OU SIMILARES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO, NA QUAL SE ALEGA A INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA. INCONSTITUCIONALIDADE VERIFICADA NO QUE TANGE À OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PARA A REALIZAÇÃO DA TAREFA. AÇÃO PROCEDENTE, EM PARTE. VOTOS VENCIDOS NO SENTIDO DE PROCEDÊNCIA TOTAL E TAMBÉM DE IMPROCEDÊNCIA. VOTO VENCIDO JULGANDO EXTINTO O FEITO POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70003163664, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, relator: Des. Alfredo Guilherme Englert, julgada em 04-03-2002).

Cabe, por oportuno, referir que a inconstitucionalidade que macula o §1º do art. 1º da Lei Municipal n. 4.511/2002 centra-se exclusivamente na determinação da contratação de funcionários para o fim específico de acondicionar as compras adquiridas na rede de supermercados e similares de Santana do Livramento, aspecto que merece correção, o que pode, sem dúvida, ser obtido com a utilização da técnica de declaração parcial de nulidade com redução de texto. Sobre o tema, explica o Ministro Gilmar Ferreira Mendes, em obra doutrinária sobre o tema, que:

A doutrina e a jurisprudência brasileiras admitem a teoria da divisibilidade da lei, de modo que, tal como assente, o Tribunal somente deve proferir a inconstitucionalidade daquelas normas viciadas, não estender o juízo de censura às outras partes da lei, salvo se elas não puderem subsistir de forma autônoma. Faz-se mister, portanto, verificar se estão presentes as condições objetivas de divisibilidade. Para isso, impõe-se aferir o grau de dependência entre os dispositivos, isto é, examinar se as disposições estão em uma relação de vinculação que impediria sua divisibilidade. Impõe-se verificar, igualmente, se a norma que irá subsistir após a declaração de nulidade parcial corresponderia à vontade do legislador. Portanto, devem ser investigadas não só a existência de uma relação de dependência (unilateral ou recíproca), mas também a possibilidade de intervenção no âmbito da vontade do legislador (Jurisdição constitucional: o controle abstrato de normas no Brasil e na Alemanha. 5.ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 342-3). 

Com efeito, suprimir a expressão “por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos” não traz inconvenientes de ordem objetiva e, tampouco, se afasta da vontade do legislador municipal. Por outro lado, sana de modo eficaz o vício de inconstitucionalidade apontado, impedindo interpretações equivocadas.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela parcial procedência do pedido, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade tão-somente da expressão “[...] por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos [...]”, a qual deve ser excluída do §1° do artigo 1º da                                Lei Municipal n. 4.511/2002, de Santana do Livramento, mantendo-se, no mais, integramente o texto legal.

 Porto Alegre, 11 de março de 2009.

CELSO TIBERE RODRIGUES LOBATO,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

LABG/FFC

� Conforme julgamento proferido na ADIn n. 70021904347, relator Desembargador Osvaldo Stefanello, julgada em 12/05/2008. Do voto do relator, extrai o seguinte excerto: “Assim, seguindo a linha de orientação adotada em julgamento similares, adianto que a inconstitucionalidade, no caso em exame, é manifesta. Contudo, afeta unicamente o parágrafo 1º, já que não vejo caracterizado tal vício no caput do dispositivo, que simplesmente dispõe que os estabelecimentos comerciais de todo o gênero poderão exercer suas atividades entre 07h30min e 22h de segundas-feiras aos sábados, o que significa dizer que tal comando legal apenas estabelece o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais durante a semana - o que não é proibido; pelo contrário, é expressamente prevista na Constituição essa possibilidade” [grifamos]. 
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